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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 334/18-03

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

IsrEREssADo: Raylan Barroso de Alencar

ENDEREÇo nARA coRREspoNDÊNCrA: Rua Getúlio Vargas, no 200, São José, Eirunepé-
AM

Á ffiAUAZorlAs

CNPJ/C PF: 651 .7 63.322-7 2

Foxt: (92) 98412-0126

REGrsrRo No IPAAM: 0502.3102

Rosa Ma liveira Geissler
Técnica

I),,iscRrÇÃo ESTADLÂL:

F,tx:

PRocEsso Ns: 0258 12023-68

ArrvrDADE: Criadouro Comercial de Animais Silvestres - Quelônios

LocAlrzÀÇÂo DA ATTvTDADE: Rua Getúlio Vargas, np 200, São José, Coordenadas
geográficas 06o39'04,60"S e 69052'11,52"W, Eirunepé - AM

FTNALTDADE: Autorizar a operaçâo de infraestrutura destinada à criação e
comercialização de quelônios'. Podocnemis expansa (tartaruga-da-amazônia) e
Podocnemis unifilis (lracalâ), área do projeto 1,7781ha, tanque de engorda 0,3049
ha, em sistema de cultivo semi-intensivo , área da propriedade de 2,083 ha.

PorExcrll Por-uroon/Decuoloon: Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcEuçl: 0l Axo.

Ate_nqâo:

PoRrE: Pequeno

. Esta licelrçe é composta de 14 restrições e/ou condições constantes lro versor cujo nlo
cumprimento/rteDdimento sujeitará a sur invalidsçIo e/ou as penalidrdes previstas em normas.

. Esta licençr nâo comprova nem substitui o documento de propriedsdc, de posse ou de domínio do imóvel,

. Esta licença deve estsr disposta dc forms visível (fre[te c verso), no locrl onde é desenvolvida a atividâde.
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RESTRIÇÕES,E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 334/18-03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Eslado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais. conforme an.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, anles do vencimento, conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 de j ulho de 201 2:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.
0258/2023-68.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicaú na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.
devendo o interessâdo Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes ilens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substilui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal

7. Proteger à fauna conforme o estabelecido nas Leis n.' 5197/67.
8. E expressamente proibido o beneficiamento e/ou armazenamento de quelônios abaixo dos

tamanhos permitidos e de espécies sob proteção especial. conforme legislação pertinente;
9. E expressamente pÍoibida â deposição e o descarte de resíduos de qualquer nâtureza. em corpos

d'água e na Area de Preservação Permanente-APP, devendo os mesmos ser acondicionados e

direcionados a local ambientalmente seguro;
10. A coleta e o transpoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade;
I l. Quando oconer limpeza ou manulenção do sistema de tratamento de esgoto sanitário, encaminhar

documento compÍobatório da realização da mesma e do destino dados aos dejetos;
12. Apresentar laudo analitico a cada 6 meses referente ao monitoramento do Sislema de tratamento de

efluente líquido industrial (entrâda e ssída), realizado poÍ laboratório licenciado e cadastrado
neste IPAAM, os laudos analÍticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise:
amônia, pH, cor, turbidez, óleos e graxas, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos
sedimentáveis, sólidos suspensos, sólidos fixos, DBOs, DQO, nitrâtos, nitritos, nitrogênio
total, devendo ser encaminhado no mês seguinte a análise a este Instituto. Havendo alteraçôes nos
valores estabelecidos na Legislação de quaisquer parâmelros. apresentar relatório com as medidas
tomadas pam coneção.

13. Apresentar quando da solicitação da renovação da LO, Cadastro da Atividade atualizado (modelo
IPAAM).

14. Realizar no prazo de 90 dias após a implantação da plataforma nacional de companilhamenlo e

integração de dados e informações a marcação do plantel de matrizes e dos exemplares que serão
comercializados de acordo com a IN 487 CONAMA de 16 de maio de 2018.


